
 
   CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP 
   DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 09/2026 
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22/2026 
   

OBJETO: Aquisição de conjunto de itens de condecoração, composto por estojo, 
medalha (com gravação em alto e baixo relevo, com fita), miniatura (com fita), 
barreta e roseta, destinado à outorga de homenagens em Sessão Solene a ser 
realizada em 22 de abril de 2026, a agentes das forças policiais com atuação/lotação 
em Votuporanga/SP, em cumprimento à Resolução nº 07, de 09 de dezembro de 
2019, que institui a Medalha Policial Padrão. 
 

                       PROPOSTA DE PREÇOS 
ITEM DESCRIÇÃO 

Unid. QTD 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 KIT DE MEDALHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA: 
CONTENDO: Medalha com fita, miniatura com fita, barreta, 
roseta e estojo de acomodação.  
MARCA: DGB/ MODELO: PRÓPRIO  

UNID 30 R$ 182,50 R$ 5.475,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 5.475,00 (Cinco mil quatrocentos e setenta e cinco reais) 
 

Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de todos os 
aspectos relativos à licitação em causa e concordamos, sem restrição, com as condições 
constantes do Edital e seus anexos. 
 
Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos 
diretos ou indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, 
etc). 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias contados a contar da data fixada para a 
sessão pública deste pregão. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
PRAZO PARA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S):  O prazo da entrega é até o dia 08/04/2026. 

 
LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S): Os conjuntos deverão ser entregues até o dia 
08/04/2026, na Sede da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, localizada na Rua Venezuela, Nº 
3819, Vila América, CEP 15.502-105. 
 
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo do material. 
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DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: Marcio Sandro Mallet Pezarim - EPP  
CNPJ: 04.743.532/0001-70 
Endereço: Rua Barão de Loreto, 259 - SALA 01 - Ipiranga - CEP: 04.265-030 - SP/SP.  
Nome do contato: Marcio Sandro Mallet Pezarim 

                Telefone para contato: (11) 2063-3485 ou WPP: (11) 97606-8043 
E-mail: dgb.brindes@gmail.com 
Optante: SIMPLES NACIONAL 

 

DADOS BANCÁRIOS:  
Banco: Banco do Brasil 001 
Agência: 6809-8  
Conta Corrente: 1070-7  
Favorecido: Marcio Sandro Mallet Pezarim – EPP 
Chave Pix (CNPJ): 04.743.532/0001-70 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 
Nome: Marcio Sandro Mallet Pezarim 
Cargo (função): Empresário Individual/ Proprietário  
RG: 17.739.964 - Órgão Expedidor: SSP/SP 
CPF: 092.251-768-13 
Naturalidade/ Nacionalidade: Brasileiro 
Endereço: Rua Barão de Loreto, 259 - SALA 01 - Ipiranga - CEP: 04.265-030 - SP/SP. 

                Telefone para contato: (11) 2063-3485 ou WPP: (11) 97606-8043 
E-mail: dgb.brindes@gmail.com 
 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2026. 
 

Marcio Sandro Mallet Pezarim 
Representante Legal 

RG/ CPF: 17.739.964 - 092.251.768-13                                                           
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   CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP 
   DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 09/2026 
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22/2026 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

A Empresa MARCIO SANDRO MALLET PEZARIM EPP, devidamente inscrita no CNPJ nº 04.743.532/0001-70 com 
endereço na Rua Barão de Loreto, 259 - SALA 01 - Ipiranga - CEP: 04.265-030 - SP/SP, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr, inscrito no CPF nº 092.251.768-13 e RG nº 17.739.964, DECLARA, expressamente: 
 
a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar 
com esta Administração Municipal; 
 
c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
 
d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21); 
 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, 
§1º da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR, ainda: 
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a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional: de que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, assinada 
por seu representante legal. 
 
b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
 
c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do 
Código Penal. 

 
São Paulo, 20 de fevereiro de 2026. 

 
Marcio Sandro Mallet Pezarim 

Representante Legal 
RG/ CPF: 17.739.964 - 092.251.768-13                                                           

 
 


